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CONVtrNÇOES COLECTIVAS Dtr TRABALTIO

CONTRATO COLECTIVO DE TRABALI-IO ENTRE, A ASSOCIAçÃO COUERCIAL E INDUSTRIAL DO
FUNCr-rALEosrNDrcAToDos I'RABALT TADoRES DETRANSToR'I'ES nopovtÁRlos DA RrclÃo
AUTóNoMA DA MADETRA-pARA o sEgrorì DE TRANSpoRI'ES PUBLICOS PESADOS DE

PAS S AGEI ROS E TURISTAS -RI]VISAO S ALARIAL.

Clíusula l.t Clíusula 27.r

(Árca e ânrbil.o) (Subsídio de alirncntaçio)

ú\ q ts/^.h +.

O prcscntc Contrato Colccúvo dc Tnrbalho obriga
por unì lado, as enrprcsas que, no tcrritório da Região
Autónoma da Maclcira, sc dcditluenr tr acúvitladc clc

transportcs públicos lrcsados de passagciros e turistas
e estcjarn Íiliaclas na rssociação pauoniú outorgante e,

por out-ro lado, os trabiühaclorcs ao scu scrviço corn as

catc gorias proÍìss ionais corÌs tan tcs dcs te i n s tru nlcnto
quc cstcjanr filiaclos na a'ssirciaçiro sinclical signaúuiu

Clíusula 2.r

(Vigôncia)

l. (Mantóm n:dacçíio enr vigor.)

2. (Murtóm rcúrcção em vigor.)

3. (Mantóm rcclacção ern vigor.)

4. A tabcla salarial pruluz eleitos rctroacúvos a I
dc Dczcrnbro clc 1993.

5. (Mantúnr rcclacçÍcl cm vigor.)

Cláusula 24.1

(lìctribuição cspccirl)

Pclo alongiuììcnto clo irrtervalo dc dcscnnso, il (ìr.rc

sc rcfcrc o n.e 9 &r cláusula 14.r, o nrotoristt tcní tlircito
à rctribuiçÍo eslrccial nrcnsal clc 8. 3 35 $00 c o cclbrador
à clc 7.050$00.

Cláusula 25.r

(Âbono para falha.s)

Os trabalhaclorcs cncrurcga<-los clc cfcctuar, corÌ'l

caríctcr rcgular c pcrrì'ÌancrÌte, píÌgiÌnìc|rtos ou
rcccbirncntos tcrÍo clircito, pclo cxcrcício cfcctivo
dcssa funçÍo, a unr abolro nrcnsal pulr falhls cle

2.035$00.

Por cada dia dc trabalho efccúvo os trabalhadorcs
tôrn direio a um subsíclio de alimentação no valor de

440$00.

Clíusula 28.1

(Diuturnidaclcs)

I . Os u-ab al hadorcs tcrão dirci to a un a di u tum idadc

novulorcle2.035$00,de uêsem três anos, até ao lin'rite
nrúxinro dc cinco, a quiú scrá atribuÍvel cnr funç[o da

res;rccúva antiguiclade na enìprcsa-

2. (Miurtórn rcclacção em vigor.)

3. (Murtónr rcchcção em vigor.)

4. (Mantórn rcdacçÍo enr vigor.)

5. (Mantúnr rcducção em vigor.)

6. (Miurtónr rcclacçÍo ern vigor.)

Clllusula 29.r

(tìcfciçtrcs e alojamcnto)

l. A crnprcsa rccrnbolsará os trabalhadorcs
dcslcrcaclos clns clcsllcsas cfcctuiúts conì as rcfciçõcs
que es tcs, por nroú vo dc scrv iço, haj arn tom ado foru clo

lu:al clc u'abdho pclos valorcs scguintcs:

a) alnroço 6.10$00
b) jrurtar . 6.10$00
c) ccia ..... .. 3.15$00

2. A ernprcsa rcernbolsará igualmcnte os
traballudorcs ús tlcsl>csas com as rcfciçõcs que cstcs
lurj lur'. tonraclo no ltrcal clc trabalho, tluur<io a cxu:uçãcr
clo scrviço os irrrlrcdir tic iniciarcriì ou tcnnirìiltrÌl o
alnroço crìrc as i l.ü) c as 14.30 hora.s c o jantrÍ cntrc
rs 19.ü) c a-s 22.[il lroras I,clo viúor de 280$m.
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3. O trabalhador rcrd clircito a 150$00 pua
pagâIncnto.clo pcqucno alnroço scrÌìprc quc citcja
tJcslocaclo do scu local dc trabalho c na sequôncia clc
pcmoiu por conta da cntidade patronal.

4. Em cxcursõcs <lg pcrcurso igual ou supcrior il
voln clo Faial ou clc duração su;rcrior a 8 lìorus, o
rnotorisla gclza diáriamentc dc subsíclio de súcla e
alimcntrção de 1.630$00.

No caso dc cxcursõcs conÌ penìoita c alojiunento, o
motorista bcncÍìcia de um subsÍclio touü espccial clc
saícla e alimenr.ação de 3.650$00.

Colra<krr-B i llrclciro ..............
Praticantc dc CoLrra<Jor-B i ürctciro
Scrvcntc
Lubrificador
Montador de Pncus

L,avador.......,.

Cuarda
Âju<lantc rle Lavador

72.950$00

42. I 50$00
69.100$00
80.050s00

74.600$00
72.950$00

72.950$00 a)

66.650S00

66.650S00
66.ó50S00

44.100s00

48.950S00

ANEXO U

TABELA SALARIAL

CATEG ORIAS PROFISSIONÀIS:

Motorista.......
Chcfc dc EstaçÀo

B il hctciro-Dcspachantc
Controlrdor- B ilhctciro
Expcrlidor
Escalador

Fiscrl .............
Platicantc dc B i llrctciro- Dcspnchante ............

r) Jí inclui r uribuiçio pclo rnbdho rxrctumo.

Funclnl, 22 dcDcznnrbro dc 1993.

Pde Ârrocirçlo Comcrcial c Indutrrirl do Funchrl.

(Ârrinetunr ilcgíveir.)

Itclo Sindicato dos Trabalha<lorcs ttos TransJnrtct
RodoviÁrios da Rcgião Autónonrr da Madcirr.

(Assinaturas ilcgívcis.)

Enfado cnt 5 rJc Janciro tlc 1994.
Dclnsita<kr cm l0dc Jnnciro de 1994, a fl.\ 69 vcrso rto livro n.cl.

conl o rr.o 1r94, nç tcnnos do artigo 24.0 do Dccrcro-Lci no5l9{l/79. dc
29 de Dezenrbro.
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Local clc tr:iluÌho, transfcrôncia e deslocaqjcs

Cláusula 24.r

Dcslocaçúcs

I

?-

3

95.850S00

95.850$00
80.050$00
78.250S00

77.350S00

77.350$00
77.150$00
66.650S00

T B DO ESC , SER
ALARIAL

CA T

Árca, ânrbito, rcì'rsao

Cláusula l.r

Ânrbito

A prcscntc convcnçtro aplica-sc, por urn lado, às" 'i
cnLidaclcs patronais rcpruscntírda.s pcla ApAC - Associaçlio
Portugucsa dc Analistas Clínicos c, por outro, ios
tr-abalhadorcs ao scu scrviço, dcsdc quc rcprcscntados
pclas associaçÕcs sindicais sigrutária^s. . '

ClÍusula 3.1

Vigôricia c rcr,i.sao
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clcitos a I

tabcla-s dc rcntuncnçÕcs nríninta-s (arrcxo III) c
cl íu.sul :u dc cxpruss llo ç.rccuni írì a pruduz.cnr
dc Janciro dc l})3.
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